
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 112/2024  
Autoria: Verª. Ildeslane Dimeira Dos Reis
 

A Vereadora, signatária, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao llmo Sr. Valter
Costa - Secretário Municipal de Educação solicitar que informe os pais das
crianças das creches os motivos que levaram, a ação de liberar as crianças das
creches nos horários entre 13:30h e 14:00h. Solicito, o mesmo estabeleça o horário
de saída das crianças das creches para as 17:00h. Bem como a contratação de
monitores nas salas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação possui como objetivo, atender as reivindicações dos pais que
possuem seus filhos matriculados nas creches, pois recebemos a informação de que
as creches, estão liberando as crianças entre os horários de 13:30h às 14:00h.
Situação essa que causa dificuldades para os pais, pois os mesmos ainda estão em
horário de trabalho e não tem com quem deixar seus filhos. Solicitamos as
providências necessárias, objetivando a solução do problema que se apresenta.
Ressalta-se que toda criança tem direito ao acesso à educação.

   
 

 Sala das Sessões, 05 de Março de 2024

Verª. Ildeslane Dimeira Dos Reis
Vereador(a) - PT
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